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LEI MUNICIPAL Nº 2459/2026, de 13 de Fevereiro de 2026. 

 

 

 

Autoriza o uso do Ginásio Poliesportivo Bôdo 

Rolando Weber, com isenção do pagamento 

de preço público, aos Bombeiros Voluntários 

de Novo Cabrais, na data que especifica. 

 

 

BRUNO LUCIANO RADTKE, Prefeito Municipal de Cerro Branco, Estado do Rio 

Grande do Sul, em conformidade com o Processo Digital:  Processo Digital: 0000839-92-

2026-3-00-0000-00, 

 

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica, faz saber que a 

Câmara Municipal de Vereadores aprovou o Projeto de Lei Nº 025/2026 e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder, a título 

gratuito, o uso do Ginásio Poliesportivo Bôdo Rolando Weber aos Bombeiros Voluntários de 

Novo Cabrais, entidade sem fins lucrativos, para a realização de evento no dia 14 de março 

de 2026. 

Art. 2º A autorização de uso de que trata esta Lei dar-se-á com isenção do 

pagamento do preço público fixado no Decreto Municipal nº 4.407, de 16 de abril de 2025, 

exclusivamente para o evento e data previstas no artigo anterior.  

 

Art. 3º A entidade cessionária será responsável pela organização do evento, 

pela preservação do patrimônio público, bem como por eventuais danos causados ao imóvel, 

equipamentos ou a terceiros, obrigando-se a devolver o bem nas mesmas condições em que 

o recebeu. 

 

Art. 4º As despesas decorrentes da realização do evento, inclusive aquelas 

relativas à limpeza, segurança e demais encargos, correrão por conta exclusiva da entidade 

beneficiada. 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CERRO BRANCO, 

Aos 13 dias do Mês de Fevereiro de 2026 

 

Registre-se e Publique-se:   

 

 

BRUNO LUCIANO RADTKE  

Prefeito Municipal 

 

 

CLÉIA FABIANE MEHLER UNFER 

 Secretária Municipal de Administração 
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